TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (TJDATERJ)
Proc. Nº: 002/2010
Trata-se de pedido de efeito suspensivo formulado em Recurso Voluntário, que visa atacar decisão proferida pela Egrégia                   2ª Comissão Disciplinar do Atletismo, que imputou ao recorrente a penalidade de suspensão de 90 dias.
Fundamenta-se a pretensão no art. 147-A do CBJD, ao argumento de que vários atletas do Instituto Ideal Brasil, filiado à Federação de Atletismo do Rio de Janeiro, estarão participando do Troféu Brasil de Atletismo, em São Paulo, no período de 15 a 19 de setembro do corrente, sendo o ora recorrente seu treinador.

Aduz que a referida competição é organizada pela Confederação Brasileira de Atletismo (CBAT), entidade Nacional de Administração do Desporto de Atletismo, na qual o ora recorrente possui registro, além de isento de punições.

Diante das alegações do recorrente, é indene de dúvida que presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora, essenciais à concessão do efeito de suspensividade da decisão alvejada.
Ex positis, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO.

Publique-se.

Registre-se.

Intime-se, com urgência.
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2010.
RENATA MANSUR FERNANDES 

